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ANEXO IV 

PROPOSTA COMERCIAL 

Concorrência nº 01/2025 

Processo nº 1.572/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS PLENÁRIOS I E 

II DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS 

Dados da proponente: 

Razão social: 

Nome fantasia, se houver: 

Número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica: 

Endereço eletrônico empresarial: 

Número de telefone comercial: 

Endereço da sede da empresa: 

Banco:    Conta Corrente:  Agência nº: 

 

Observações: 
 
Adverte-se que a simples apresentação desta proposta será considerada como indicação bastante de 
que inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame. 
 
Preço total geral por extenso: 

 

 
Prazo de execução dos serviços: 8 (oito) meses, contados da data indicada pelo CONTRATANTE na 
Autorização para Início dos Serviços. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da apresentação dos 
envelopes. 
 
Prazos de garantia: 
 

a) Equipamentos e materiais: ____ (_________) meses, contados a partir da data de emissão 

do Termo de Recebimento Definitivo (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do 

fabricante, se esta for maior); 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 
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DECLARAÇÕES: 

 

1) Declaro não possuir qualquer dos impedimentos previstos no § 4º e seguintes, do artigo 3º, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de 

agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra. 

 

2) Declaro, sob as penas da lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no 

Anexo I - Termo de referência, bem como no edital e anexos. 

 

3) Declaro que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 

da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

4) Declaro que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma, nos termos do disposto no Decreto nº 235, de 15 de agosto de 

2017 (D.O.M. de 17 de agosto de 2017). 

 

5) Declaro que, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, e 

para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei n.º 14.133, de 1° de abril de 2021, que não emprego 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, ou, emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

6) Declaro, sob pena de desclassificação, que minha proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, sito à 

Avenida Jerônimo Gonçalves, nº 1200, Centro, Ribeirão Preto/SP, CEP 14010-907, 1º andar, das 

07h00 às 17h00, com 02 (duas) horas de intervalo para refeição ou das 08h00 às 17h00, com 01 (uma) 

hora de intervalo para refeição, de segunda a sexta-feira. 

 

Local e data identificação do representante legal da empresa (Nome, RG, CPF).  

 


